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GABINETE DA PREFEITA

DECRETO MUNICIPAL

DECRETO Nº 019/2024, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.  
 

EMENTA: DECRETA PONTO FACULTATIVO MUNICIPAL NOS DIAS 01, 02, E 03 DE 
OUTUBRO, E ASSEGURA O FERIADO MUNICIPAL NO DIA 04 DE OUTUBRO, EM VIRTUDE 
DOS FESTEJOS ALUSIVOS AO PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 38 da Lei Orgânica do Município de Canindé;  
 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo Municipal os dias  01, 02 e 03 de Outubro de  2024, em virtude dos Festejos alusivos a São Francisco, Padroeiro do 
Município de Canindé, para todos os órgãos da administração pública direta e indireta, ressalvando a Secretária Mun icipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Fica assegurado o Feriado Municipal do dia 04 de Outubro, dia do Padroeiro do Município de Canindé, São Francisco de Assis.  
 
Art. 3º - Ficam resguardados do caput do Art. 1º deste Decreto, os serviços ofertados pelo município dentro das festividades de São Francisco, ligados a Secretaria 
da Saúde, Secretaria da Assistência Social, Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, Secretaria de Desenvolvimento Econômi co e Turismo, Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, Secret aria de Administração e Finanças e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, tais como: Atendimento de Urgência e 
Emergência, Vigilantes Sanitária, Abastecimento de Agua, Serviço Social, Conselho Tutelar, Guarda Municipal, Limpeza Pública,  Receptivo as Romaria s, 
Controle de Ambulantes, dentre outros serviços, incluindo dos demais setores da Secretaria de Saúde.  
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 15 DE AGOSTO DE 2024. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé (CE) 

 
*** 

PORTARIA Nº 368/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipa l nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017 ; CONSIDERANDO o Ofício nº 565/2024, de 14 de Agosto de 2024, do Instituto de Previdência do Município de Canindé. RESOLVE: I – 
EXONERAR  o Senhor MARCUS VINICIUS ARRUDA MIRANDA , inscrito no CPF nº 014.611.003 -05, do cargo de provimento em comissão de 
DIRETORIA EXECUTIVA DE FINANÇAS, nível DEX, integrante da Estrutura Organizacional do Instituto de Previdência do Município de Canindé, nos 
termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017 ; II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  GABINETE DA P REFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 14 DE AGOSTO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE)  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO TERMO DE 
RESCISÃO Nº 35/2024  – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR  VICENTE CEZAR CORTEZ FREITAS, O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLAUSULA PRIMEIRO – O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETIVO A RESCISÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 59/2024 – CARGO DE MEDICO (A) PLANTONISTA. CLAUSULA SEGUNDA – A RESCISÃO 
DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO 
PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO UNILATERAL). DATA DA  RESCISÃO 01/08/2024. 
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